
REFEITURA MUMCIPAL DE URI G1 AIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Ofício n° 465,2025/GAPRE
Uruguaiana, 16 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urug.aiana
NESTA

Assunto: Encamin a Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprmentá-lo cordialmente. em aiençãc ao disposto no
inziso XIV do art. 96 ca Lei Orgânica do Municípic de Uruguaiana. vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 664/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRA). em resposta ao Oficio n° 103T’2025/DLEG, do
Poder Legislativo, cade a Vereazora Marcia Fumagaili solicita Drovidéncias., cortfone
documento em anexo.

Sendo o qae ínhamos para o momento, despeço-me zcm votos
de elevada estima e consicercçâo, permaae:endo a disposição, para eventt.ais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente.

Carlos Alberto Ddgado de D rd
Prefeito Mknicipaz.



ESTADO 30 RIO GRANDE DO SUL
ZREFETLRA MJNICIPAL DE URUGUAIA’44

SECRETARIA MUNICIFAL DE SEGURANCA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO IhÍrERNA n°: 6642C25

DATA: 1 5~O7I2O25

DE. SECRETARIA MUNIC PAL DE SEGLRANÇA E TRÂNSrO - SESTRA

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO. Oficio E~cudvo n° 1037/2C2S’DLEG

Sen-ior Secretario,

Ao aimprimentá-Io cord~ ti-ente, vimos encaminhar c: r° Cfl’2025 da Seção de
Sinalização Viária, contendo inftrmaçôes solicitadas ,o Ofício Executivo i° 1C37’2C25/DLEG.

Atendosamente,

José Clementd da Silva Conta
Secretáric Muricipal de Segurança e Trânsito



e ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFErURA VUNICIPAI. DE URUGUAIANA

SECRETARIA MuNIapAL DE SEGURANÇA E TRÂIS7O

DIRETORIA DE TRÂNSrrO -

C.I. n3 377 2025 Urttgtaiana 4 de uêho de 2C25

De: Seção de Snalzação Viária
Para: Secretárxc de Segurança e Trânsito
Assunto: Indica;ãc ~e colocação & z naização viária
Ref - C i. no 99 2025 SEGOV

- Oficio execctqo n° 1037 2025 DLEG
Anexo: - Relatorio fo:ográ’icc

Senhot- Secretário,

Tomado :onhecinenro do doaimento em refer~ucia. onde consta :ndic~ão ce imp~anrac~o cc
sinalizacão de trârsitD no Baino Cohab J.

Cabe ressaltar que no Oficic exec2tivo ~O 10122025 ‘DLEG. trazia o mesmo ecr cc indic’çãc,
uesta fo-ma foram rea zadas rnspeç5es na localidade, as quais az~ontaran as necessjja4e~ de inpiantação e
revit&izsDão de si~a1ização viária hcrizontal e vertical, conforme egisirc fctogtticc em aiex:.

No :ratante a coiccação de semáforos ra localidade, os estudos tec icos prévios
INDEFERIRAM a r-plantacão. pcis n~ há subsídio e ,ecessidade da colocação de~ta sinal:zaçào
luminosa.

.1
WALTERRA ~3~B- iDELLOS

Dfretor’e ~siro
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/ PREFE TURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO —

DIRETORIA DE TRÂNSITO

RELATÓRIO FOTOG FICO — IrvwLANT4ftçÃo DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA



PODER LEGiSLATIVO
CÂMARA MUNIOPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDE ROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ «3 ~? /2025/DLEG

Urjgua~na, 12 ce u~ho de 2025.

A Sua Exzelêicia o Senhor
Carlos Albeto Delgado de Das6o
Frefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-rios do presente para. en atenção ao Req~ernento ~2 838, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagal i, aprovado pelc Plenário, requerr a Vossa Excelência que
deterrn,ne, aos setores competentes, a colocaãc de sinafização viária hor’ontal e ~e’-tiCal nas
quadras e a amedas da Cohab , Enilio Branc.
2. Justifica-se o presente consideranoo o fone apeki da cornunidaoe que enfrenta,
diariamente, sérios transtorncs causados pela ausência de sinalizaçãc adequaca em SUES vias. A
falta de placas de trânsito, faixas de pedestres, sinaliza~o de ruzamentos e orienta;ôes de
velocidade tem colocado em r~co a integridade oe motoristas, pedestres e principalmente
crianças e icosos que t’aisitam pela região.
3 Além dissc o crescimento populacional da área e c aumento co ¶txc de veícjlos
tornam ainca mais urgente a organização do tráfegc prevenindo acidntes, garaninco a fli. dez
da circulação e assegurandc o acesso de seicjlos de emergência e transporte público. A
sinalizaçãc adequada assegu-a oeneffcios que garantem a dignidade da pessoa humana e o
d reito a jrna cidade segura.
4. Dessa torna, recuer-se a realbacão de vistor a téciica e. na sequênc;a, a
execução dos serviços de sinalização horizontal e vertical nas quadras e a anedas da Cohab II
Emílio Brandi.

Atenciosamente,

II
\~er. .OALCE ~

P ~ldente

/
/


